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1. DejiniçfJesprévias
O tema envolve esclarecimentos prévios

sobre a definição de monopólio e a abrangên
cia espacial da lei como produto da atividade
mo~opolística do Poder Legislativo.

E inerente ao monO\'illloa ooncentmçãoe a
exclusJIo de concorrência no domjnio da ativi
~demonopolizada. Monopoli7M é açambarcar.
Eocontrole exclusivo. Na linguagemeconômi
ca, o monopólio se caracteriza pela oferta mo
nolitica e a demanda atomística. \éndedor e pro
dutor únicos procuram satisfazer os desejos de
uma infinidade de compradores, que não dis
põem de meios para atuar na fixaçilo do preçol.

O "mundocontemporâneo" poderá ser iden
tificado 'i\\tavés das Con'i't\\t\li~õe'i'tdO$ ESUldos
sobenlOos que na atualidade o compõem. seja
na plurnlid.1dc de suas manifestaÇtkS, através
dos tipos constitucionais representativos. OU
mediante a referência individualizada a cada
Constituição, para verificar se 00 agrupamento
de Constituições-tipos ou na análise isolada de
cada Constituição o Poder Legislativo detém o
monopólio da lei. A identificação do "mundo
contemporâneo", que é de alcance universal,
Uimbém sem OO\lQa -pe\a inserção dotema nos
sistemasjurídicos, que congregam, em classifi
cação homogênea, os ordenamentos jurídicos
dos Estados contemp~m'neos, Inclino-me por

1MARCI~, Jean. Coltrs d 'Éronomie Politiqfle
~ v. I, 3" ed.. Librairie de Médicis. Paris, ]956, p. 707.
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esta última orientaçlo. que elimina a dispersa0
c concentra a análise nos sistemasjuridicos re
presentativos de uma pluralidade de ordcna~

mentos juridicos soberanos.
2. Clml.~ificaçtlo dos sistemasjurldicos
Rcné David! dividiu o mundo em cinco sis~

temas juridicos.. a saber: O Sistema de Direito
Ocidental. abrangendo o grtlJXl francês co gru
JXl anglo-americano. No primeiro grupo. in~
duziu o direito dos paises latinos e dos países
germânicos e no segundo o direito inglês. o
direito dos Estados Unidos da América. os di~

reitos da Luisiania. de Quebec. da Escócia e da
África do Sul. Completavam a classificação de
René D3\'id o Sistema do Direito Soviético. o
Sistema do Direito Muçulmano. o Sistema do
DireitoHindu eo Sistema doDireito Chinês. Em
oora mais recente. consagrada aos Les Grands
Systemes de Droit Contemporain.~. René Da
vid, sem repudiar exp~mente a dassifica
ção anterior. adotou o critério do agrupamento
em "(ammasjuridicas". para distinguir no mun
do contemporineo três grupos distintos: a fa
rnllia romano-germánica. a fanúlia da common
law e a fanúlia dos direitos socialistas. Oparti
cularismo religioso c a diversa concepçAo 50
b~ a funçao do direito levaram Rcné David a
excluir de sua classificação das famíbas juridi
cas odireito muçulmano, o direito Irlndu. o di
reito chinês e o direito africano. Léontin-Jean
Constantinesco\ cujo Traité de Droit Compa
ré encerra notável contribuiçao ren<mIdora aos
estudos do Direito Comparado. ~rtindo do
entendimento de que as famílias jurldicas for
mam urna categoria intermediária entre osingu
lar ordenamento juridico estatal e o comple.xo
Sistema Jurídico. que é o arquétipo superior, o
coroamentodas fonnas prccedentes.preferiua
classificação macrocomparativa dos Sistemas
Juridicos, integrandoem cada estnrturn global
as famBias juJidicas que o formam. Segundo
Constantiocsco. o Sistema JuJidico :Europeu·
Continental contém quatro diferentes fanúlias
juridicas: a familia dosdireitos roman1sticos (di
reitos francês. italiano. espanhol. português,
belga, lu.'(cmburguês e. parcialmentd., o bolan-

J TraiU Elerrr~UJin de [)roi' Çm/ Comporé 
lnlrof:h,c-tiOfr Q I 'EtIlde d~s Droits Etrarrprs et à la
M~,lrode ComparatM - LGDJ - Paris. 1950. p. 224.

! Ms Grtmds Synmes de Droit Conlemporains
- 6a ceI., - Daloz- 1974, p. 23.

4 Tl'lité de Droit Compare - t. m- La ScienC'e
des Droirs Compares - Economica, Paris~ 1983, pp.
84185 - ,}!;)7!299.
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dês), cuja denominaçlo comum decorre da in·
fluência direta do direito romano: a familia Iati
no-amcricana. compreendendo os direitos da
América do Sul cd., América Central: a família
nórdica. congregando os direitos dinamarquês,
sueco. norueguês. finlandês c da Islândia; a
famUia germânica. formada pelos direitos ale
mão, austrlaco e suíço, A classificação de
Constantinesco se desdobra no Sistema An·
glo-Americano. que contém afamjlia inglesa ea
família norte-americana: no Sistema Soviético.
no Sistema Islâmico. no Sistema Hindu. noSis
tema Chinês e no Sistema Africano. Oordena
mento jurídico universal se distribui por seis
sistemas iuridicos autônomos e distintos.

A fonnulação <1.1 lei pelo Poder Legislativo
éuma conquista Iústórica. que exprime a culmi
nância de milenar processo polftico. a supera
ção do poder indil'iduali7.ado do I110NIrca ab
solutista pelo primado da Constituiçllo e a im
plantaÇê10 do Estado de direito. Cabe apurar,
para responder ao enunciado do tema. se. nos
sistemas jurídicos contempqrâneos e nas dife
rentes fanúlias jmidicasem que eles se distribu
em. a lei é monopólio do Poder Legislativo. en
carado como sua fonte formal exclusiva.

3. Lei, Poder l,egis/atil'o e si.\1emasjurldicos
No Sistema Jurídico Anglo-5axao. odireito

inglês. não obstante a extensãodo direitojur:is~

prud.encial e das convenções constitucIonais,
a soberania do Parlamento enlaça a soberania
incontrastil\'eJ da lei Dicey, em oora clássica!,
sustentou a autoridade legislativa ilimitada do
Parlamento. inspirnndo-se na doutrina de 81a
ckstone e De Lolme, lembrando deste último a
famosa passagem. segundo a qual. "é prindpio
fundamental. para os jurisconsultos ingleses.
que o Parlamentopode fazer tudo, exceto tornar
uma mulherem homem emn homemem 1TIl1hcr".
Nos Esrados Unidos. oartigo 1.° da Constituiçlo
Federal confere ao Congresso o exercício de to
dos os poderes legislativos: Ali legislolive po
wers herei" gra1fted shall be vestecl in Q Con
gressofthe Unit~dSlates... (Arl 1 -Sec. I),

NoSis\~ lurld~ Europeu-Cootinen\a\,
O direito francês erigiu em regra fundamental
do ordenamento aafirmação da lei cornoexpres
sa0 da vontade geral, que se inscreveu na De
claraçlo dos Direitos do Homem c do Cidadao
de 1789. para se tIamfonnar. apartirde l875. em

~ mCEY, A.v., lnlrrx/uC'tiOlt Q l'élllde àu Dmi'
ConmtutiOltrre' - Paris. GiardlBricre, 1902. pp. 3S a
37.



principio configurador das instituições republi
canas. A Constituição de 3 de setembro de 1791,
reservando as funções legislativas ao Poder
Legislativo (Capítulo I1I - Seção Primeira - Ar
tigo 1.0). proibia ao Poder Executivo a elabora
ção de qualquer lei, mesmo provisória. pois só
lhe caberia expedir proclamações para ordenar
ou recordar a execução das leis. A subordina
ção do Executivo à lei. express.'to da vontade
geral, conduziu a subordinação do Executivo
ao Parlamento. que se tomou comportamento
típico do regime parlamentar francês da m.a e
da IV.8 Repilblicas. Sendo a lei express.'to da von
tade geral e o Parlamento a fonte formal de re
velação dessa vontade incontrastáveL o regi
me parlamentar francês daqueles períodos re
publicanos consolidou a soberania do P1lTla
mento na soberania da lei.

René CapitanF, na profunda análise que
dispensou às duas obras fundamentais de Carré
de Malbe~g - Contribution à la théorie géné
rale de l'Etat e La loi, expression de la volonté
générale -, tomou claro que. na conccpç.'to do
Professor de Strasbourg, a primazia da lei no
Estado francês era incompatível com sua defi
nição material. Aplenitudeda lei impunha a ine
xistência de determinado conteúdo material,
para ser objeto dela. de modo que. não haven
do a pré-deterrninação de conteúdo. a ativida
de do legislador se exerceria sem limitações,
transfonnando em lei oque decorria de sua von
tade soberana. Definir a Ici por sua matéria. es
clarecia René Capitant'. reproduzindo a concep
ção de Çarré de Malberg. é defini-Ia pelo seu
objeto. E presumir que o legislador dispõe de
um domínio limitado de competência. conforme
as matérias submetidas à sua regulamentação,
com exclusãodas que não o foram. e assim pas
sam à autoridade exclusiva de outros órgãos, O
Direito Público francês. fundado na concepção
revolucionária da lei como express.'to da vonta
de geral. expandiu-se sob a influência da regra
fonnulada no Título III - Capítulo 11 - artigo 3.°
- da Constituição de 3 de setembro de 1791:

Il n y a point en France d'outorité supé
rieure à celle de la loi

O sistema soviético. ultrapassada a fase das
transformações revolucionárias que se inicia
ram com a conquista do poder. em 1917, ingres-

~ CAPITANT, René, Cours de Principes dll
Droil Pub/ie - 1953 - 1954'- Les COflrs de DroU 
Paris, p. 33.

, -- Cours de Pn'ncipes du Oroi! Pllblic - .
op. cit., p. 37.
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sou. a partir de 1922, na prática do principio da
legalidade. Lembram René David e lohn N. Ha
zard8

, em obra sobre Le Droit SOl'iétique. que,
naquela alhtra da revoluç.'to bolchevique, Lé
nin sentiu a necessidade de reafirmar o princí
pio da legalidade. indispens.ível para restaurar
a ordem eassegurar a edificação do socialismo.
Trata-se de legal id'Kle que os autores marxistas
na fase anterior às mud.1nças ocorridas. recen
temente. no Lcste Europeu e na União Soviéti
ca. sempre adjetivarnm de legalidade socialista,
para estabelecer o antagonismo com a legalida
de burguesa. No sistema soviético. o princípio
da legalidade não convive com a separação de
poderes e desenvolveu princípio próprio, o da
unidade do poder. A inexistência da separação
de poderes e a adoção de estrutura vertical do
poder deSf.1z a exclusividade da fonte formal do
ato legislativo. que poderá emanar de qualquer
dos órgãos situados na culminância do poder
do Estado. Os órgãos legislativos, o Soviete
Supremo da União e das Repúblicas Federati
vas. não se concentram na atividade de votar
as leis. Como observam René David e lohn Ha
zard. elaboram. também. decretos. ordonnan
ces e decisões. Feitas estas observações, que
registram particularidades do sistema soviéti
co. ora em período de reajustamentos constitu
cionais. a lei é ato da competência do Soviete
Supremo, nos termos dos artigos 113 e 114 da
ConstihJição de 7 de outubro de 1977, incluin
do-se na competência do Soviete Supremo a do
Presidium (arts. 119 e 120). no intervalo das
sessões. para modificar. em caso de necessida
de. os atos legislativos vigentes na União 50
viética(art. 122-1).

O sistema chinês. que adquiriu autonomia
na classificação de Constantinesoo, ou como
integrante do sistema socialista, na classifica
ção de René David. concebeu o seu sistema
politico partindo do modelo soviético de orga
nização. No estudo exaustivo que dedicou a La
Répllbliqlle Populaire de Chine9

, obra publi
cada na coleção Le.<; Svstemes de Droit Con
temporains do Institui de Droit Comparé de
I 'Université de Paris, Tsien Tche-Hao acentua
que o regime da República Popular da China

8 DAVID. René e HAZARD. John N., Le Oroit
Soviétique - Tome I - Les donnéesfondametales du
DroitSoviétique. - Paris - LGDJ - 1954 - pp. 1611
224.

9 DAVID. René. Lo Repllbliqlle Poplllai,.e de
Chine - DroU Constihlh'onnel et /nstihltions. LGDJ,
1970, pp. 40 e 232.
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do pratica a separação de poderes. No seu lu
gar. instituiu a"hannonizaçl'lo" dos poderes. A
Assembléia Pop.dar Nacional. 00100 o Sov1ete
~remo da Uni:'lo Soviética. é. ao mesmo tem
po, órgão legisL1tivo e órgf(o executivo e detém
o poder do Estado. Comentando o artigo 22 da
Constituição da China Popularde 1954, o mes
moautar informa que a Assembléia Popular éo
único órgão do Poder Legislativo e não conhe
ce restriça<> ao seu poder. Cabe à Assembléia
elaborar e aprovar as leis. A Constituiçao da
República Popular da China, de 4 de dezembro
de 1982, mantém aestrotuTa anterior. conside
rando a Assembléia Popular Nacional o órgão
supremo do poder do Estado e o Comitê o seu
órglopennanente (art. 57). A AssembI~iaNaci
onal e o Comitê Permanente exercem o Poder
Legislativo do Estado (art. 58). Cabe à Assem
bléia Popular votar o Código Penal, o eódiso
Civil, as leis relativas à estronua do Est3do e
outras leis essenciais. assim como as rnedífica
ções introduzidas nessas leis. Entre os nllme
rosos poderes do Comitê Permanente. destaca
se o de votar e modificar outras leis, além da
quelas votadas peJa Asscmbléia Popular. A
participação ItIéNs intensado ComitêPennanen
te no processo deelaboraçaodas leis, seja como
órgão do PoderLegislativo, 10 lado da Assem
bléia Popular (artigo 58), ou como titular do
poder de votar e emendar outras leis. além das
que devem servotadas pela Assembléia Popu
lar, nao subtrai a lei da competência do Poder
Legislativo no atual sistema juridieo<onstitu
cionaI da China Popular. Aluz das awais regras
consaitucionais e da interpretaç!lo que lhes dá
conhecedor das instituições da China Popular,
t rawável a incluslo do sistema chiDês no gru
po dos sistemas juridicos que conferem ao P0
der Legislativo o monopólioda lei

O Sistema Jurfdico Muçulmano é projeção
do sentimentorelí~ que unifica o Estado, a
soctedade e a comunidade. Mauri<:e F\o'Y e
Roben MantranlO

, no estudo que dedicaQlm ao
regime politico dos paJses árabes. esclarecem
que, comosociedade ta>crntica. no mundo'ra
bc-muçulmano a funçao do povo nJo é a mes
ma que ele desempenha nas democracias oci
dentais. Opovo- Umma - nãO tem ~r finafida
dee;qmmirsua opiniao. mas ade traduziravon
tade divina. A referência suprema do sistema
1110 é o povo, mas a divindade islâmica. Os rc-

I' FLORY, Maurice e MANTRAN. Robert, Les
Régi",es Po{;tiques des Plf)'if Arabes. PUl', Paris,
1968, p. 139.
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prcsentantes que compõem as Assembléias RIo
sao escolhidos em funçao da vontade popular.
O que importa para a investidura é o conheci
mento da religião e a aproximaçJo davonta<le
divina. As Assembléias árabes-islâmicas ntlo
pos.fiuem poder de dccislJo. SJo órgllos de con
sulla e não órg:Josde legislação. Aalfaetcriza
çao dominante da fu~o consulma das lu
sembléias corno ór~ de consulta pode s0
frer atenuações. que constituem~ à re
gra geraL A ConstituiçJoda Replj>Iica IslAnúc;a
doIr:1.de 15denovembrode 1979,por~Io,
prevê a função legislativa da Assembléialslt
mica (artigo 71 ). mas. ao mesmo tempo. subor
dina :I Assembléia à rcligiao ofICiai do plis (ar
tigo 72) e à autoridade de um Conselhode Vigi
Ia003. encarregadode assegurar a prevalência
dosprcceitos islâmicos (arts. 91, 94 e 96).

O"i5tema JmúfiroAfricano. a partí,do~
cesso de descoloni7.ação, caraeteri7.OU-5C pela
fcrtiJid1de constitucional, que converteu a Arri
caem :lmplo laOOralório de experimentaçlo das
novas Constituições. A inJJuência froncesa c a
influência inglesa no processo de constitucio
nalizaç1kl justificaram a classiflCaÇlo do si~
ma africano em Estados mmcóJilos e Estados
8nglófilos. O artificialismo da implantaçlodas
Constituições inspiradas nos modelos de suas
matrizes constitucionais conduziu à instabili
dadedos regimes políticos, com mudanças fre
qüentes de Constituições, suspendo dos di
reitos indiv;dw!is., ascensao e QUfda de regi
mes dit.1toriais. esmagamento de minorias pelo
donúnio de partidos dominantes quando nIo
do partido único dentro do Estado. Georg«
Lavrotr I. comentando os poderes das As
semblti:lS Parlamentares no sistema oonsd
tucional dos Estados francófilos, assinalou
a limitaç!lo material do Poder Legislativo em
conseqüência da definição prévia do âmbito
da lei. técnica inspimda na ConstituiçAo fran
cesa de 1958. que contraiu a ativi.dade legis
lativa, dl'ixando fora de sua competência as
matérias "aO explícit.ldas a seu favor. Com a
ressalva das paralisaçOCs que atingem o fun
cionamento do Poder Legislativo, no siste
ma jurídico africano. a lei é ato do Poder Le
gislarivo. conforme enunciam as regras das
Constituiçi'les dos Estados francófilosl2e dos

li LAVROFF. Dmitri Georges. 4s SYllte",es
CarutituiOftneis~" A.frique Noir LuEtals Franco
phones, Ped[,ne. r>lIris, 1976. p. 65.

nLAVROFf. DmitriG~,op. cit.,queabran
ge as Constitllições dll República Popular de Bénín



Estados angl6filosB
.

O sistema jurídicoda Índia. incluido nasclas
sificações de René David e de Léonlin Constan
tinesco. reflele os condicionamentos da com
plexa estrotura territonaJ. política e ~!nica da
República da Inclia. AConstituiÇ<1oda lndilt de
26 de janeiro de 1950, com seus trezentos e J\().

venta e três artigos e nove anexos. dentre eles
o Anexo VII. que abrange as exaustivas listas
de competências da União. dos Estados c das
matérias concorrenles. é o instrumento de or
denação óo diversificado sistema jmidko in
diano. no qual a confecçãoda lei é prerrogativa
do Parlamento bicameral. As nonnas de clabo
raçAo da lei são ilbundantes na Constitui~o

(arts. 791J 22). que ingressou nas minúcias de
Ollture7.3 regimental (arts. 86. 87. 93. 94, 95.96.
9S, 109.110. 114, 11~, 116. 117e 118).

AanáIise dos sistemas jurídicosdemonstra
que a lei é. de modo geral. considerada como
ato cuja elaboração constitui monopólio do
Poder Legislativo. salvo no sistema jurídico
muçulmano. dominado pela concepçâo teocrá
tica do poder, e no sistema jurídico africano,
quando as manifestações cíclicas do poder in
eüviduali7.ado promovem a substituiçãoda von
tade do órgão legislativo pela vontade do dita
dor. O Poder Legislativo éa sede da lei formal e
da lei material. No primeiro caso. para identifi
car a fonte da lei no Parlamento e 00 se~llndo

para indicar o conteúdo da lei. como fazem os
ordenamentos constitucionais. a exemplo do
brasileiro. que discriminam na Constituição a
matéria. vale dizer, o conteúdo da ICI.

Não é o monopól io da lei formal e da lei ma
renat que está em causa no mundo contempo
râneo. O que nele ocorreu é fenõmeno diverso.
Trata-se do deslocameRto Qarctal da atividade

(1959)~ Repú~ica de Burundi (1974)". Repúb\ica dos
Camarões (1972): RepúbliCll CcrJtr()oAfriclUlI (1959
. 1960): RepúbliCll P0flU1ar do Congo (1973): Costa

do Marfim (1959 1960): Gabio (1959 - 1961)~

Guiné (1958): Alto Volta (1959 - 1%0 - )970);
Madagascar (1959 1960 - 1975); Mali (1%0
1974); Maurítinia (1961): NlgCT (1959 .. 1960);
Quanda(I%2)".Sellegal(19:59-I%O ··1963 1970);
Tchad (1959-1960-1962); Togo( 1960 - 1961); ZlIi
rc (1964 - 1974)(J4).

I1 V\VROFF, D. G .• PEISER, G .. l.es Constítu
tiO"1sAfriC'ailles - Tome [] btatsAngfoplrones, Pa
n" "Ed. A. Pédone. 1964, que contém as Coosritui
~ thl Repu~iCII da África do Sul (l % I), Rc:públi
CA de Ghana (1960), República da Libéria (1847).
RepúblK:a da Nigéria (1963), Usanda (1962). Serra
!AJa (1961 ). República de Tangllnyka (1961 ) (7).

""aaI"••. 31 ".123julJ.". 1894

legislntiva p")fa outros titulares. aos quais as
Constituições contemporâneas pennitern. atra·
vés de técnicas c de procedimentos apropria
dos. o cxercíciodccompetência legislativa. para
emanar atos distintos da lei. mas que possuem
a força e o valor da lei. Essas técnicas e proce
dimentos nao sao criações do mundo contem
porâneo. Lançam raizes no passado e denuncio
amo pelo menoS. a desconfiança na competên
cia do Poder Legislalivo para legislar rapida
menre ou atender situ.1ç(Jes de emergência. O
d<:stocamentopan:.ia\ da at\\'idade \eg.i~a\wa 00
Parlamento para outros centres de legislaçao
nao constituipr~mento raro e restrito a este
ou àquele Estado. Efenômeno generalizado. que
se disseminou nos sistemas jurídicos comem
porâneos. Ingressou nas democracias clássi
cas e nas democraCIas modernas, nos regimes
republicanos e nos regimes monárquicos, nas
Constituições presidencialistas e nas Consti
tuiçôcs parlamentaristas. Após o choque inici
al. que feriu OS preceitos da doutrina constitu
cional fundada na separaçl10 de poderes e na
distribuí~o orgânica de competências. aoenan·
do com aameaça da ditadura. o procedimenl0e
as técnicas que preconi73ram a adoçOO de no
vas formas de nti\'id:Jdc legisl.'ltiva. além da lei
formal e d11ei material. encontraram a tranqüila
consagração nos tcxtos constitucionais do l;D
vemo representativo.

4. Deslocamento da ntll';(}ade Jegis}nJil'o
O decreto-lei Ca forma remota de desloca

mento da atividade legislntiva do Parlamento
para o Poder Executivo. representando. ao lado
dos prowedimenti pro\'Visori e das medidas
provisórias. ínstituídas. contempornneamenle,
na Constituição da Iláliadc 1947enaConstitui
çOOooBt'?1s\' de '9&&. as espécies mais~s
de legislação direta e autônoma do EXCCUlivo.
Santi Romaool4 ilustrou a eRergia dessa fonna
governarnenlal de legislação direta na Utili7.a
ção do decreto--Jei. em 1908. no ordenamento
italiano. para enfrentar as conseqüências do que
ele denominou de "cataclisma telúrico", verifi
cado nos territórios de Messina e Reggio-Cala
bria. A necessidade e a lUgénçja impuseram o
apelo ao decreto-lei. para acudir á população
desabrigada. restabelecer serviços públicos e
assegurar a ordem pública. Em função de ocor
rências de tal gravidade. desenvolveu-se na ltá-

J4 ROMANO, Sanli. Sui Decreti.Legge e lo Sra
lo di As.w:dio in (}('QsiOt1e dC'IIOTemoro diMes.Jina e
di Regg;o-Ca/a"rio, Scritti Minon. Milano. Gmffrê
Ed. 1950, p. 287.
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lia oconceito de necessità e úrgenza plrajusti
ficar a adoça0 de poderes legislativos extraor
dinários do governo. A necessità oonverteu-se
emfonte sobre aproduçJo de nonnas1

'. Na fran
ça16, B legislaçlo governamental na via do de
creto-lei foi adotada no periodo da guerra de
1914 - 1918, após resistências do Parl3mento.
que o Ministério Clemenceall transpôs. quan
do obteve a aprovaçlo da lei de 10 de fevereiro
de 1918. autorizando o governo a expedir de
cretos com força de lei, em matéria de abasteci
mento. observada a cláusula de posterior ratifi
caçA0 <tas Câmaras. Alegislaçfto pordecretos
leisalcaTlQOU intensidade a psrtirde 1924, sob o
Gabinete Poincaré, e adquiriu habitualidade a
pan.ir de 1934, com autorizaçAo concedida ao
PresidenteDoumergue, em 1935(Gabinete Pier
re LavaI), 1937 (MinistérioChauIemps). em 1938
e 1939, com a outorga de plenos poderes ao
Ministério Daladier, na preparação do esforço
de guena. A lei de 8 de dezembro de 1939 tor
nou o emprego de decretos-leis a forma de le
gislaçao pennanente do governo de guerra. Na
Alemanha. sob a ConstituiçlkJde weimar. de 19
de agosto de 1919, o artigo 48 atribuía ao Presi
dente da RepUblica competência para adotar
medidas assemelhadas ao decreto-Iei, visando
ao restabelecimento da ordem e da segurança
públicas, quando gravemente perturbadas ou
ameaçadas. No Brasil, odecreto-Iei, como ma
nifestaç/lo autoritária da legislação direta do
Poder Executivo. surgiu na Carta de 10de no
vembro de 1937, precedido de autorizaçAo do
Parlamento. dentro das condíçõe5 e dos limites
fixados pelo ato deautorizaçAo (art. 12), 00, nos
periodos de recesso do Parlamento 00 de dis
soluça0 da Câmal3 dos Deputados, nas matéri
as de competência legislativa da Unilo nao ex
cetuadas expressamente (art. n, Q a h). para,
finalmente. converter-se na forma permanente
de pletórica legislaçlo presidencial, durante a
vigência da Carta de 1937 (art. 180). AConsti
/uiçbo CongressuaJ de 24 de janeiro de 1967
reintroduziu Odecreto-lei no ordenamentojuri
dicobrasileiro (art. 46, V). conferindo ao Presi
dente da República a competência para expedi
lo, em casos de urgência ou de interesse públi.
co relevante, "desde que nft<> haja alimento de
despesan. em matérias pré-deterrnlnadas, as
quais. pela sua amplitude. colidiam oom a proi-

\~ MORTATI. COItlntino. l.mtuziOlf~ de Diritto
Pubbliro. t n, op. cito p. 640.

" OOVERGER. Mauri<:c. /nstitll/ions Politiquu
et Droil Caufihloo-d, v. 2, pUf', 1971, PfI. 74 e 75.

biçao de aumento de despesa. O decret~lei

dependia de apreciaçtlo do Congresso Nacio
nal. que nOO poderia emendá·lo, e. se nIo fosse
apreciado no pra7.o de sessenta dias, seria au
tomaticamente apro\'ado. A eventual rejeiçlo
do decreto-Ici. que g07.....va de vigência imedia
ta, 1110 acarretaria a nulidade dos atos pratiQ.
dos (art. 55, L TI c 11I. parágrafos 1.°e 2.'. Con
temporaneamente. no sistemajur1dioo ociden
tal. O decrdo-Iei, como atividade legislativa do
Executivo ou do governo. ingressou na Cans
tituiçbo da Itália de 1947 (artigo 77, §§ 2.° e
3."), na Con.ftituiçllo de Portugal de 1976 (art.
201-1, a, b. C. 2. 3. art. 172-1,2.3,4 e S)e na
Constituiçbo da Efpanha de 27 de dezembro
de 1978 (artigo 86. 1,2.3). aqui referidas como
textos representativos do sistema jurldico, sem
caráterdeexaustividade nesta referência. Aban
donando a designação de decret~lej, que re
cordava a larga utiJí7.açc'lO do instituto noperio
do do regime fascista. a Constituiçlo Italiana
cunhou nova expressão - prowed;menti pro
wisori con lona di /egge. para alcançar os
mesmos efeitosdo decrcto-lei. através da legis
lação go\,emamentaI. Os prowedimenti pro
vvisori devem serapresentados às (Amaraspera
apreciação no mesmo dia. Os decretos, como
passa a denominá-los o terceiro parágrafo do
artigo 77 da ConSlihliçaoda Itália, perden'io efi·
cácia desde o inicio. se nao forem convertidos
em lei dentro de sessenta dias de sua publica
çAo. Neste caso, as Câmaras poderto regular
na lei as reJaç(lesjurldicas que surgirem na vi·
gência dos decretos não convertidos (art. 77).
A Con.ftituiçifo de Portugal de 1976. com as
revisOesde 1982 e 1989. após enumerar as ma·
térias que constituem objeto da exclusiva com
petência legislativa da Assembléia da Rçp{1b1i.
C8 (art. 161 - a ap). confere ao govemo-órgllo
constituido pelo Primeiro-Ministro. pelos Mi
nistros. pelos Secretários e Subsecretários de
Estado (art. 186, I) -. no exerdcio de funçOes
legislativas, acompet&cia para e:<pedir decR:.
tos--leis em matérias não reservadas à Assem
bléia da República, em matérias de resenra reJa
tiY8 da Assembléia da República, medianteau
torização desta, e para desenvolvimento dos
principios ou das bases gerais dos regimes jurl
dicas contidos em leis que a eles se circunscre
veram (art. 201. 1. a a c). Dessas tr& modalida
des, a primeira corresponde ao decreto-Iei que
n:su\1aTda inlcimh-adlldaóo~.enquan
to a segunda e a terceira se ajustam à legislaçfto
delegada ao Governo. provindo de lei de auto
rizaçao legislativa ou de lei de bases (art. 201,



3). Os decretos-leis nas matérias noo reserva·
das à Assembléia da República. no e~ercícioda
competência legislativa exclusiva do Goyemo.
MO 5<10 submetidos à apreci:lção da Assem·
bléia da República (art. 172,1). A lOn<ófifuiçdo
da Espanha de 1978. inspiraJldo..se na Consti
tuiçãoda Itália. autoriza oGovemo. que se com
põe do Presidente. dos Vice-Presidentes. dos
Ministros e de outros membros previstos na lei
(art. 98. 1). a expedir. emcaso deextraordinária e
urgente necessidade. disposições Icgislmivas
\J)rovisórias. sob a fonna de decretos-leis. mas
se afasta da matriz constitucional italiana. para
ressalvar que os decret:os-Ieis nlIo poder:lo atin
gir o ordenarnenlo das inslituiçõcs basicas do
Estado. os direitos. deveres e liberdades dos
cidadãos. regulados no Tilulo I. o regime das
comunidades autônomas. nem oDireilo Eleito
ral geral (art. 86). A Constituição detennina que
os decre1os-leis deverao ser imedintamcnte sub
metidos ao debate e votação pelo Congresso
dos Deputados. dentro do prazo de trinla dias.
a contar de sua promulgação. para fins de oon
validaçao ou derrogação. As Cortes. no mesmo
pra7D de trinta dias. podenIo submctê-Ios li tra
mitação como projetos de leis. em procedimen
to de urgéncia.

A delegaçdo legislativa. outra forma que
operou o deslocamento parcial da atividade le
gislativa do Parlamento para a área do Poder
Executivoou do Governo. floresceu.. origmaria
mente. nos regimes parlamentares. pcrmaneçen
do o regime presidencial durante IlHgo peno-
do. hostil a ess.a modalidade de legIslação go-
vemarnental. como evidenciam a ConstituiçiJo
norte-americana de 1787 co constitucionalis
mo brasi leiro que precedeu à breve experiência
do regime parlamentar, no período de 1%0
1963, e aConstituiçOOcongressual de 1967.

Na In[{iaterra. modelo de regimep.'ulamcn
tar. a legislação delegada comporta uma distin
çãoentre a delegação normal e a delegação anor
mal ou legist~o de crise. Enquanto a primeira
atende a exigências da pressa e da complexida
de técnica dos textos legais. a segunda. como
destacou Paul Visscher17

, tem sua origem em
circunstâncias excepcionais e bruscas: guerras.
crises econômicas. perturbaçõcs internas. A
legislaçâodecrise. imposta pela guerra de 1914
19]8 - Defense oflhe Realm Act 19 {.I-repro
duziu-se nos Emergency Powers (Defense)

11 VISSCHER, Pllul,l&s NOIfl'die.v TC11dencesde
lei Democratie AngialSe. Casterman, Pans. 1947, pp.
28 e29.
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Acts, de 24 de agosao de 1939 e 22 de maio de
1940. verd.1dcira Icgislaçao de plenos poderes.
A discricionarieclade da legislação delegada
suscitou vivas reações na Inglaterra. Lord
Hcwart ofBury. antigo ChiefJustice. exprimiu
essas resistências. em livro que alcançou larga
repercussão - The New Despo"sm. no qual
sustentou que a prática da legislação delegada
resultava de um complô de altos e ambiciosos
funcionários interessados em anular os pode
res soberanos c:kI Parl:lmento inglês.

~os Estados Unidos. a legislação delegada
embutida na Icgisl~ção do New Deal provocou
a forte resistência da Suprema Corte. em suces
sr.·as dtXlaraçôesde inconstitucionalidade. fun·
dadas rm interpretação constitucional da sepa
ração dos poderes e na ausência de s/andard,
que pudesse dirigir ou limitar os poderes do
Presidente. como frisou o Juiz Cardoso'8 na sua
co"curring opinion. manifestada no famoso
caso ,(,,'chechler Poultry Corpo "er aI. " v Uni
ted S/ares ( 1935).

Contemporaneamente. a técnica da legisla
çâo delegada. que Burdeau19 disse ser o tributo
que a democracia presta à razão de Estado. tor
nou-se comum às Constituições parlamcnlaris
tas da Itália. daA/emrmna, da França, de Por
tugal e da E~panna.

A ('onsfituiçdo da !fá/in contempla fonna
moderada de delegação legislativa. que afasta
a atração exercida pela concessão de plenos
poderes. Preferiu a delegação controlada, as
sim concebida no artigo 76, I'erbis:

"L'eserClzio della funzione Iegisla1i
va non pua essere dclcgato aI governo
se non COR dctcnninazionc di principi e
criteri direttivi e soltanto per tempo llm1
tato e per oggetti definiti."

A lei de dclegaç;lo é o ato instrumental c:kI
Parlamento. para atribuir ao governo o poder
dever de legislar dentro das limitações consti
tucionais. e o dccrcIo com valor de lci é o ato do
Governo que e~1eriori7.a o exercício da função
legislativa delegada. como dispõe a primeIra
parte do artigo 77 <1.1 Constituiçao.

A Lei Fundamental da República Federal
da A iemanha, de 23 de maio de 1949. prevê a
habilitação legislativa ao governo federaL um

II TRESOLIKI. Rocco J. AmtriC'an COI'Ishhrtio
nal La... , The Macmilan Company. New York, 1959.
pp. 137 e 138.

19 BURDEAt'. Geofp.es. Troilé deScítmC'e PQli
fique, t. VIII. Paris. LGDJ. 1974, p. 561.



ministro fedeml Ou aos governos dos Estados.
com as cautelas da delegação controlada. con
fonne o modclo italiano. A lei que conferir a

.competêncic'l pera expedir JtguL1mcnro de di rei-
to (R~chl.Ç\>erordmln~('n) determinará o con
teúdo. o fi m ea C'.1eJ1São da h.1bi litaçJo. consti·
tuindo essa medida o fundamento jurídico do
n:gulamento (3rt SO).

A Con.'itillliçf1o da França de 4 ck ollt"hro
cie 1958. que acolheu aconcepç;'lo de poder de
De Gaullc. faculta 00 gO\'Crno. para cxccuç:'!o
de seu prograrn.1. solicitar ao Parlamento auto
ri7..açao para adotar por ordonnance,'i, durante
pl'37.o limit.1do. mcdkfas que se situam norm.11
mente no dominio da lei. As ordonnancf!," 5.'0

decididas em Conselho de Ministros. após o
pareccrdo Conselho de Estado. Ell1s entram em
vigor desde sua publicação. mas caducam se o
projeto de lei de ratificação noo for apresenta
do ao ParL1RlCflto na d.1ta fix.u1 pela lei de klbi·
IitaçAo(art. 38).

Duas inovações da Constituição de 1958
aball1rnm a tradicionlll concepçn:o ao Direito
Público frnncês. fundada no monopólio da lei
pelo Parlamento: a que definiu llS Ql.1térias da
lei. seja para fixar regras ou para determinar os
principios fundamentais (art. J"). e a que. nas
condições estabelecidas no artigo 16. investe o
Presidente da Repl1blica na competência de
poderes extraordinários para adotar <ls rncdid.1s
c,'tigidas. quando as instituições dll Rcpt'lblica.
B independência da NaçlIo. a integridade de st'II
território ou a execução de seus colllJlromissos
intemaciol1c1ís forem ameaçad.1s cf 'unE" manie
re grave et im",("«intc> (3rt. 16). Burdeau20 iden
tificou ness.1S in<n'1lÇÕCS o rompimento da tra
dição republicana do monopólio Icgislativo pe
las Assembléias francesas. Clflude Ledercqll
entende que a distinção entre odomínio do, lei c
o domínio do regulamento. estabelecida nos
artigos 34 e 37. rcprcsentn o aoondonodo prin
cipio que assegurava a primazia dc11ci c os p0

deres extraordinários do llTtigo 16 concentram
no Pre'sidentc da República a 10talidadc dos
poderes Jegíslatívo e regulamentar. ]acqlles
Cadart22 ql1a lifica de revoluçao juridica .. nOV3
definição de lei e de regulamento. Adetermina-

21J BUROEAU. Oeorges. 0fI. cit.. p. 5068,
21 LECLERCQ. Claudc. Droitrnmt;n,riOlPllt-! cl

/lIlihlt;on3 Pol;t;lf1I~'" 7· ed.. Lihrairie de la Cour de
Cassatton, Paris. 1990. pp. 578,579 e 593.

22 CADART. Jacques. /mrihlfiOll.' Po/;Iiqll~.' ~t

Drolt ('OImilrlfionn~/. l. Il. 1" ed.. LODJ. 1980. pp.
1069. 1073 e 1074.

f.

çãodas m.1térias que constituem objeto da lei e
a indefiniçfio do que poderá ser matéria regula
mentar. abrangendo tudo oque nAo estiver iA
eluldonodomfntoda lei (an. 37). tomouexcep
cional o domínio da lei e de direito comum o
poder regl1 lameAtar autônomo do Governo.
Outra inovação da Constítuiçlo fraAcesa que
conflita com principios do governo representa
tivo. incorporados ao Direito Público Republi
cano..ao zclOSllmente presen:ado na IIJ.- e lV.
Repúblicas.. é ode, chamad.1lci referendária. aJjo
projeto é submetido diretamente ao referendum
popular. dispensando a delibetaçao parlamen
tar sobre ele. O Presidenteda RepOOlica. mccü
'llJ\te proposição do Governo ou iniciativa con
junta das d'lc1S Assembléias. na forma do artigo
t 1. podcm submeter ao ref~rendum projeto de
lei dispondo sobre a organi7.3Çl1o dos poderes
públicos. a aprovação de acordo da comunida
de OU a rntificaçãode Tratado que tenha reper
cussAo no fUn<:ionllmento das instituições.
CorneAl:todo o alcancedo artigo 11. Bun:leau1l

concluiu tcr ele introduzido na França duas ca
tegorias de leis: as leis parlmnentares e as leis
referendárias.

A lon...lilf1içllo de Portugal abrandou a
reseT\la absoluta de competência legislativa da
Assembléia da República. que oonsagra a inele
legabilidade das matérias incluldas nessaoom
pctência (art. 167. de a ap). com a reserva rela
tiva de competêm:ia legisllltiva. que pmrê au
lori7.açlJo ao govemo para JcgjsJar sobre B am
plíssima matéria sihl8da nesse domlnio (art.
168 -I. (1 até z e aa), As regras constitucionais
que disciplinam a legislação gQ\'ernamental
contêm. entre outras..as seguintes disposições:
as leis de autori7aÇão legislativa devem definir
o objeto. o sentido. a extenstlo e a durnçto da
autori7.3Ção. a qual pode ser prorrogada: as au
tOril.aç(5es legislath:8S nIo podem ser utiliza
das mais de uma vez. sem prquizode suaexecu
ção parcelada: as autorizaçlJes caducam com a
demissão do governo a que tiverem sido <:once
did:ts, com o termo d.11egislaturaou oomadisso
IIX;lkubAssembléi;ul'fR(fÜ1Iica(alt. 161.2a4).

A lon...tituiçi'Jo da E~pcmhade1978, como
as Constituições da Frnnça e de Portugal ea Lei
Fund.,mental da República federal da Alema
nha. filia-se ao modelo da delegaçao ou habili
tação legislativa controlada, concebido na
Constituiçllo da Itália de ]947. que afasta os
temores suscitados pela técnica dos plenos
poderes. difundida na versao francesa do cons-

2J flURnF.AU. <Jeorges. op. cit., p. 472.



titucionalismo do primeiro após-guerra. Esta·
belece a Constituição que as Cortes Gcmls po
derão delegar ao Governo o poder de expedir
nonnas com força de lei sobre detcnnin:'das
matérias.. excluidas as matérias que constiWcm
obje10 das leis orgânicas (art. 82·) e)c art. XI)
A lei de bases será o instrumento fonnnl da de~

lega~o legislativa. quando se tratar da fonn<l~

ção de textos articulados. A delegaçilo se f.1rá
na via da lei ordinária. para refundir di\'crms
textos \cgais em te:\10 único Varias c:mlehs
condicionam, de modo geral. a delegação legis
lativa (art. 82-3) e. especificamente. a prcscri
çao de Que as leis de bases delimitarão o objeto
coalcancc da delegação legislativa c os princí
pios e critérios que devemo regular oseu excr
cício(art.82.4).

No Direito ((mstifllôonal ErasNeiro. a de·
legação legislativa encontrou prolongada resis
tência no período republicano. nao obstante a
disfhrçada forma de delegaçãO adotada nas au
torÍ7.açôes orçamentárias da Primeira Repúbli
ca. responsáveis pelos "orçamentos rabilon
gos". prática Que Ruj24 condenou COm severi
dade, qualificada por ele de

"recurso da administração contra
ambas as Casas do Congresso. a fim de
lhes subtrair. sem debate, à ílllima hora.
achamboiradas e disfarçadas nas leis de
meios. exigência~ absurdas..." .

Acentuando a restrição isolada que se COn
tinha na Crmsfitrfição Fedr?r(J1 dI' 1~9!, para
vedar ao titular de um dos Poderes o exercíCIO
de funções de outro (::Irt. 79). as ConstItuições
Federnisde 193-1 (alt. 3.", § l.O:>cde 1946 (art. 36.
§ 2.'). em redação cnincidente. vedaram a qual
quer dos Poderes delegar atribuições. Afonso
Arinos de Melo Franco'~. refenndo-se à Cons
Jiluiçilo de 1946, lamentou a proibição. na qual
loca li lava "um dos mais infelizes dispositivos
de nossa Constituição". Na vigência da Cons
Útu'lção de 19.\6, a Emenda Cor1.'1titucionaJ n. Q

4. de 2 de setembro de ]961, que instituiu o
sistema parlamentar de governo. introduziu a
legislação delegada no Direito Constitucional
Brasi leiro. estabelecendo o pa raleIf~mo entre a
delegação legislativa e oregime parlamentar (an.
22. parágrafo úniCXI). Extinta com o restabeleci·
mento do regime presidencial. em 1963. a dele-

14 RARBoSA. Rui. Comrn/QflO ti ConSfíttlição
Federal Bra.fikira Coligidos e crdenados por Ho
mero Pires, 1933, v. n. Livrnria AcadémiCll. p. 182

15 Esrudos de Direito ('onstiruClofllll. Ed. Revis
ta rDfC:nse. Rio. 1957. p. 96.
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gação legishni\'3 enrontrou ampla utili~ no
Gabinete Brochndo da Rocha. A Constituição
Federal de 1967 reintrodU7ill a delegação no
processo legislativo fedeml. sob a forma da lei
dcleg.1da (arts. 49. IV. 55). c~c1uindo da legisla·
ção delegada dctenmnad'ls matérias (art. 55,
parágrafo único. I a lH). dentro da concepçao
de dclcgaÇ<1o legislativa controlada. que aoo..
lou. para submetê-Ia à especificação do con
teúdo e aos ,emosdisáplinadores de seuexer
cído (art. ~7). A preferência presidencial pela
legislação abreviad.1 e de urgência. sujeita à
deliberação automátic:l. por decurso de prazo.
que a Constitlliç;\o autori73V:l (art. 5-1. §§ 1.0 e
3 "). com'crtclI em nonna incJíc3z a delegação
lcgisL1ti"a. relegada ao desuso constitucional.
Â. Com:liI11i,'ôn du Rl!pilhHco rle 5 de ()\\1~bTO

de J9.f'f1j manteve a delegação no processo le
gislativo (ans. 59, IV e 68). perfilhando a con
çepção de Icgíslnção controlada. que consagra
as matérias indelegáveis (art. 68. § 1,°. I a 111).
cujo campo se dilatou pela inclusão nesse do
mínio da mméria reservada à Jci complementare
da legis]aç~o sobre planos plunanuais. diretri
zes orçamentárias e orçamentos. A resolução
do Congresso Nacional. Que dispuser sobre a
delegação ao Presidente da República. deverá
especificar o conleooo da delegação c os tcr
mos de seu exercícIO. exigência da legislação
controlada. A delegação legislativa perdura
inexplorada. Outros instrumentos de acelera·
ção lcgisl:ltl\'a g07.1n1 d..1 preferência presiden
ciaL COOlO a Icgislaçilo de urgência para os pro
jetos de iniciativa do Presidente da Repúblíca
(art. 64. §§ I. I) c2.°) ca legislaçao governamC11
tal direta. na via 1alga das medi ria...provi!iórias
comfi}rça de Jei. (art. 62. parágrafoúnioo). Du
zentos e noventa e nove medidas provisórias.
adotadas na vigência da Constituição FederaJ
de 1988. alé a data de 1.0 de outubro de 1991.
demonstram a freqüênci fi ea intens idade desse
procedimento. que a Constituição reserva aOS
casos de relevância e de urgência. dentro da
competência pri"miva do Presidente da Repú
blica {arts. 62. 8~. XXVI) Mcôidasprovisórias
com força de lei. que independem de autoriza
ç:lo congresSll<11 prévia e emanam da vont.:1de
do Presidente da República, no exercício mono
crático do Poder Executivo (Crmstituiçi1o da
R('púMica. art. 76). como éda índole do regime
preSldcnci~1 brasileiro. condulem à legislação
de plc[J(]s poderes. atenuada pela audiência
imediata do Congresso ~acional e a implícita
vedação da matéria insubtraível ao Congresso,
por inttJ]>retação a"""'lõgica da regra da indele-
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gabilidadc legislativa. lá assinalej26. em estudo
dedicado.às "medidas provisórias". o equívo
co em que incorreu o ronS1ituintc brtsilciro 80
transpor para°regime presidencial técnica le
gislativa do regime parlament:lJ' italiano. TIO qual
a adaç.io dos prowedimenti pro"visori decor
re de decisão colegiada do governo. envolyen
do a responsabilidade política inen:nle ao regi
me parlamentar.

5. ConcluslJes
No mundo contemporâneo. o mot\09Ólio da

lei reside no Poder Legislativo. A lei é alo do
órgoo legislativo. nas suas várias denomina
ções de Parlamento. Congresso. CãI1lc'lms. As
sembléias. conforme a preferência da Consti·
tuiçao. sancionado ou promulgado pelo Poder
Exeartivo. AI teOlOS a i~liminávcllci formal que
a matéria da lei acrescenta ao contcúdo da lei
material. A locnlização da lei no Poder Legislati
vo é constante e generalizada nos sistemasju
ridicos do mundo contemporâneo. A mudança
ocorreu em outro plano. o do deslocamento da
atividade legislativa para o governo. atTlwés do
decreto-lei. da legisl.1Ção delegada. dosprm"'e~
dimenti prOl'vi:mri. e das medidas provisórias,
reduzindo a intensidade do monopólio legisla
tivo. sem a perda da competência exclusiva de
elaboração da lei. A atividade legislativa para~

leIa do Poder Executivo. em periodos normais
ou em períodos de crises. passou a comparti.
lhar do exerdcio da atividade legislativa. atino
gindo a exclUSividade da competênci:J legislati
va que o Poder Legislativo deteve no esplen
dor da democracia clássica e do liberaIismo p0
lítico e econômico. Formas redutoras da inten
sidade legislativa do Parlamento iguaImente se

26 MACHAOO HORTA, Raul, "Medidas Pro
visórias", Rl.'Ví.'lll de Informação I-e[(islatÍl'a. Sena
do Fakral. n" 107. julJset.• 199Q, pp. S a 18.
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situam nas técnicas contemporâneas que privi
legiam a iniciativa legis1.'ltiva do Poder Exocuti
vo. mediante os procedimentos abreviados e
de urgência. ou ainda no controle da dclibera
çao legislativa através da fixaçatl da ordem do
dia das Câmaras. No c:o<celente estudo sabre o
funcionamento de Parlamentos. Milton Campos
e Nelson Cameiro27 apontamm o decHnio da
iniciativa parlamentar das leis, as restriç&s ao
poder de emendar e a presençado Executivo no
mecanismo parlamentar da deliberação como
manifestaÇões das mudanças operadas no pr0
cesso legislativo contcmpornneo. N:Jo desco.
nhecendo as exigências que COndu7.etn à confi
guração dos poderes legislativos ~raordinári
os e de urgência. estou convencido de que a
retomada da plenitude legislativa do Parlarnen~

to. além das prm.'idências regimentais que vi
sam aoaprimornrnento do trabalho legislativo,
no âmbito de seu funcionamento cotidiano,
poderá ser alcançada na técnica da legislaçJo
pelas comissões e nos instrumentos dessa le
gislação ffi.'\tS mpida. quea Constituição da l(á
lia de 1947. em ,risão antccipadora. particulari~
zou no procedimento normal e nos procedimen
tos abre'\rJados. que conduzem àlegislaçlo pe
las comissões. Nas té<:nicas parlamentares de
procedimento ab~iado. como as que se en
contram na Constituiç:'lo da Itália. o Poder le
gislativo mantém a intcnsidade da competência
de legislar e assegura a necessária rapidez da
legislação. dispensando ou, pelo menos. redu
zindo a níveis mínimos a expansão da legisla
~ governamental através dos poderes extra
ordinàrios do Executivo ou do Governo.

21 CAMPOS. Milton e CARNEIRO. Nelson,
E.'lmdo 30bre ofimrioml1"en~o dos Parlammto.J dQ
Grã-Brefanlta. R(!plÍhliro Federal Alema. França,
/lália. Estados Ullidm da Amer"ica. Ml.Tlco e Perv.
Serviço GníflCo 00 Senado Federal. Bl'lISÍlia. DF, 1966,
pp. 16 a 19.


